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PORTARIA Nº 019, DE 27 DE ABRIL DE 2026 

 

 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DA COMISSÃO PARA COMPOSIÇÃO DA 

REUNIÃO AMPLIADA E ETAPA MUNICIPAL DA 

18ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA SAÚDE. 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Atilio Vivacqua, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei N°1542/2004 e a Resolução CNS N°453, de 10 de maio de 

2012; 

CONSIDERANDO que o plenário decidiu em reunião ocorrida em 15 de abril de 2026, a formação da 

comissão da Reunião Ampliada – Etapa Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde e seus 

integrantes. 

RESOLVE: 

Art. 1 – Aprovar os membros para a composição das Comissões da Reunião Ampliada, Etapa 

Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde que será realizada no dia 12 de maio de 2026 no 

Salão Paroquial Santo Antônio de Pádua localizado na Rua Eurico Salles, 10, Centro, Atilio 

Vivacqua/ES, com a seguinte formação: 

• Comissão Organizadora: 

- Jean José Ramos 

- Andrea Pricila Teixeira Carvalho 

- Anderson Falcão Torres 

- Adriana Bagatoli 

- Cinthia Teixeira Narlim 

 

• Comissão de Relatoria 

- Lydiana Ghiotto Bettero 

- Patrícia Bachietti 

 

• Comissão Eleitoral 

- Júlio Cesar de Oliveira Brites 

- Cristiane Ambrósio Rosa 
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Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Andrea Pricila Teixeira Carvalho 

Secretária Municipal de Saúde 

Atílio Vivacqua 

Decreto 004 de 02/01/2025 

 


